CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA
REDACAO FINAL
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1.150-B DE 2021

Aprova o ato gue renova a autorizacéo
outorgada a Associacdo Comunitaria
Renascer de Guaimbé para executar
servico de radiodifusdo comunitéaria
no Municipio de Guaimbé&, Estado de
Sao Paulo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica aprovado o ato previsto na Portaria
n® 1.824, de 9 de maio de 2016, do Ministério das
Comunicacdes, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 3 de
fevereiro de 2014, a autorizacdo outorgada a Associacéao
Comunitédria Renascer de Guaimbé para executar, sem direito de
exclusividade, servicgo de radiodifuséo comunitéaria no
Municipio de Guaimbé, Estado de S&o Paulo.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicacéo.

Sala da Comissdo, em 6 de julho de 2022.

Deputado GENINHO ZULIANT
Relator

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Geninho Zuliani

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222068394700

Apresentacdo: 07/07/2022 09:38 - CCJC

> PDL 1150/2021

RDF n.1

RDF 1 CCIC

bt

*CD22206839 4700 %




